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CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
e ciência, dentre outros prescritos no caput do art. 37 da Constituição Federal. 
RESOLVE: 
I � Instaurar Inquérito Administrativo, que tramitará na 2ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, a  m de apurar os fatos de 
que trata o SEI supracitado, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, observando-se o disposto no art. 5º, 
LV, da Constituição Federal ao analisar os fatos e colher as provas. 
II � Determinar, desde logo, que se junte aos autos o Ofício nº 0202/2018 do Hospital Colônia Vicente Gomes de Matos e da SAIF Nº 
000988/2018, relativos ao processo SEI Nº 2300011823.000018/2021-55 e SEI nº 2300001812.000040/2023-32, bem como os demais 
documentos a ele anexados, que farão parte integrante do presente processo; 
III � Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

Chrystiane Kelli de Araujo Barbosa
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde

Portaria NCO nº 133. A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE , com base na delegação 
outorgada pela Portaria SES nº 041/2023, publicada no D.O.E. de 04.03.2023, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, 
de 20.07.1968. 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0203/2018 do Hospital Colônia Vicente de Barros e da SAIF Nº 000987/2018, relativos ao processo 
SEI Nº 0074945-2/2018 e SEI nº 2300001812.000041/2023-87; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
e ciência, dentre outros prescritos no caput do art. 37 da Constituição Federal. 
RESOLVE: 
I � Instaurar Inquérito Administrativo, que tramitará na 3ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, a  m de apurar os fatos de 
que trata o SEI supracitado, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, observando-se o disposto no art. 5º, 
LV, da Constituição Federal ao analisar os fatos e colher as provas. 
II � Determinar, desde logo, que se junte aos autos o Ofício nº 203/2018 do Hospital Colônia Vicente de Barros e da SAIF Nº 000987/2018, 
relativos ao processo SEI Nº 0074945-2/2018 e SEI nº 2300001812.000041/2023-87, bem como os demais documentos a ele anexados, 
que farão parte integrante do presente processo; 
III � Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

Chrystiane Kelli de Araujo Barbosa
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde

Portaria NCO nº 134. A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE , com base na delegação 
outorgada pela Portaria SES nº 041/2023, publicada no D.O.E. de 04.03.2023, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, 
de 20.07.1968.
CONSIDERANDO o teor do MEMO nº 51/2018 do Hospital Geral de Areias e da SAIF Nº 000976/2018, relativos ao processo SEI nº 
0064326-3/2018 e SEI nº 2300001812.000042/2023-21; 
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
e ciência, dentre outros prescritos no caput do art. 37 da Constituição Federal. 
RESOLVE: 
I � Instaurar Inquérito Administrativo, que tramitará na 3ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, a  m de apurar os fatos de 
que trata o SEI supracitado, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, observando-se o disposto no art. 5º, 
LV, da Constituição Federal ao analisar os fatos e colher as provas. 
II � Determinar, desde logo, que se junte aos autos o MEMO nº 51/2018 do Hospital Geral de Areias e da SAIF Nº 000976/2018, relativos 
ao processo SEI Nº 0064326-3/2018 e SEI nº 2300001812.000042/2023-21, bem como os demais documentos a ele anexados, que farão 
parte integrante do presente processo; 
III � Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

Chrystiane Kelli de Araujo Barbosa
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde

Portaria NCO n° 95. DECISÃO PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADE. Empresa: PREMIUS SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 05.678.722/0001-
13. ACOMPANHO a Nota Técnica emitida pela Gerência de Consultiva (33445649), decidindo reformar parcialmente a Decisão de 
doc. 20539435 para aplicação de penalidade multa, no valor de R$ 257.685,45 (duzentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e oitenta 
e cinco reais, quarenta e cinco centavos) e descredenciamento do CADFOR - Cadastro de Fornecedores do Estado de Pernambuco, 
pelo período de 01 (um) mês.

ZILDA DO REGO CAVALCANTI
SECRETÁRIA ESTADUAL DE SAÚDE

 EDITAL
O Presidente da Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar nº 2300001812.000006/2023-68 e 2300000134.000043/2020-08, 
designada pela Portaria nº 006/2023, publicada no DOE de 01/02/2023, do Exmo. Secretário Executivo de Administração e Finanças deste 
Estado, no uso de suas atribuições e nos termos do disposto no artigo 232, II da Lei 6.123/68, NOTIFICA a servidora, ANA CRISTINA 
MACENA DE OLIVEIRA, matrícula nº 243.929-8/SES, com exercício no Hospital da Restauração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
a contar da publicação deste, dos fatos constantes no sobre dito processo no qual  gura na condição de acusada, sendo-lhe facultado 
acompanhá-la, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído, ter vista dos autos, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir 
provas e contraprovas e formular quesitos quando se tratar de prova pericial, nos termos do art. 226 da Lei 6.123, de 20 de julho de 1968, 
na 1ª Comissão permanente de Inquérito, pertencente à Gerência de Correição, situada à Rua Dona Maria Augusta Nogueira, 519 - Bairro 
Bongi, Recife/PE - CEP 50751-530, sob pena de revelia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. 

Valmir Peixoto da Silva
Presidente da 1ª Comissão

 EDITAL
O Presidente da Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar nº 043753-4/2018 e SEI nº 2300001812.000022/2023-51, designada 
pela Portaria nº 033/2023, publicada no DOE de 22/03/2023, do Exmo. Secretário Executivo de Administração e Finanças deste Estado, 
no uso de suas atribuições e nos termos do disposto no artigo 232, II da Lei 6.123/68, NOTIFICA o servidor, GILVAN FERREIRA 
MAIA NETO, matrícula nº 383.081-0/SES, com exercício no Hospital da Restauração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
publicação deste, dos fatos constantes no sobre dito processo no qual  gura na condição de acusado, sendo-lhe facultado acompanhá-
lo, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído, ter vista dos autos, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e 
contraprovas e formular quesitos quando se tratar de prova pericial, nos termos do art. 226 da Lei 6.123, de 20 de julho de 1968, na 1ª 
Comissão permanente de Inquérito, pertencente à Gerência de Correição, situada à Rua Dona Maria Augusta Nogueira, 519 - Bairro 
Bongi, Recife/PE - CEP 50751-530, sob pena de revelia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas.

Valmir Peixoto da Silva
Presidente da 1ª Comissão

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE 
PERNAMBUCO - ARPE

PORTARIA ARPE Nº 040, DE 11 DE MAIO DE 2023. O 
DIRETOR-PRESIDENTE DA ARPE, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei nº 12.524, de 30/12/2003, e Decreto nº 30.200, 
de 09/02/2007, RESOLVE: Art. 1º Considerando o Decreto 
Estadual nº 46.853, de 07/12/2018, nomear os membros abaixo 
indicados para exercerem as competências previstas no artigo 
5º do referido Decreto, para completar o mandato de 3 (três) 
anos: Titular: Denise Pereira Rodrigues, Analista de Regulação, 
matrícula 339-5, em substituição à Tatiana Toraci Góis, Analista de 
Regulação, matrícula 345-0; Suplentes: Cláudio Couto Córdula, 
Analista de Regulação, matrícula 297-6, em substituição a Cícero 
Ronaldo Mendes de A Junior, Analista de Regulação, matrícula 
301-8, André Luiz Borges Almeida, Analista de Regulação, 
matrícula 350-6, em substituição a Myron Palhano Galvão 
Sobrinho, Analista de Regulação, matrícula 296-8; Amanda 
de Araújo Farias, Analista de Regulação, matrícula 341-7, em 
substituição  à Denise Pereira Rodrigues, Analista de Regulação, 
matrícula 339-5. Art. 2º. Esta portaria entre em vigor na data de 
sua publicação. SEVERINO O. R. MONTEIRO Diretor Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - 
CPRH

Portaria nº 060/2023
O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Meio Ambiente - 
CPRH, considerando o Decreto Estadual nº 30.462 de 25/05/2007 
e o Decreto Estadual nº 31.818 de 20/05/2008, RESOLVE: 1. 
Dispensar a servidora ELBA BORGES DA SILVA FERREIRA, 
matrícula nº 279.547-7, da Função Grati cada de Supervisão 
- FGS-1, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2023; 
2. Dispensar o servidor GLEYDSON CASTELO BRANCO 
GALENO, matrícula nº 277.611-1, da Função Grati cada de 
Supervisão - FGS-1, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 
2023; 3. Dispensar o servidor MAVIAEL TORCHIA COUTO 
VITOR, matrícula nº 279.726-7, da Função Grati cada de 
Supervisão - FGS-3, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 
2023; 4. Determinar que a presente portaria entre em vigor na 
data de sua publicação. Recife, 10 de maio de 2023. JOSÉ DE 
ANCHIETA DOS SANTOS - Diretor-Presidente
 Portaria nº 061/2023
O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Meio Ambiente - 
CPRH, considerando o Decreto Estadual nº 30.462 de 25/05/2007 
e o Decreto Estadual n° 31.818 de 20/05/2008, e, tendo em vista 
a necessidade de estabelecer a Politica de Proteção de Dados 
Pessoais Local desta CPRH, para adequação a Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD; RESOLVE: 1. Revogar a Portaria nº 138/2021 

Repartições Estaduais

para implantação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
- LGPD; 2. Instituir o Comitê de Privacidade da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD, composto pelos seguintes 
membros; Controlador - Representante Legal - JOSÉ DE 
ANCHIETA DOS SANTOS, Matrícula nº 279.876-0; Encarregado 
- RODRIGO VINÍCIUS DA SILVA (URIN), Matrícula nº 279.606-
6; Apoio Jurídico - RAYMUNDO NONATO PADILHA CARVALHO 
(CJU), Matrícula nº 279.728-3; Apoio TI - ALESSANDRA 
CAMPOS DE SOUZA (CTIC), Matrícula nº 279.729-1; Apoio 
Técnico: MARCELO BARRADAS CARNEIRO (Controlador 
- UCI), Matrícula nº279882-4; RENATA GUERRA BARBOZA 
(Ouvidoria), Matrícula nº 279.738-0; ROBSON JOSE DA SILVA 
(LAI), Matrícula nº 279.660-0; AUGUSTO DE ALBUQUERQUE 
QUEIROZ NETO (URHU), Matrícula nº 279.742-9; 3. Determinar 
que esta portaria entre em vigor a partir da data de sua publicação. 
Recife, 10 de maio de 2023. JOSÉ DE ANCHIETA DOS SANTOS 
- Diretor-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO - ATI

Portaria Nº 26/2023. O Diretor Presidente da Agência Estadual 
de Tecnologia da Informação � ATI, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: Art. 1º Dispensar DANIEL CEZAR CARNEIRO 
PULE, Mat. 5154, da atribuição de �Gerenciador de Sistemas� 
da ATI na operação do Sistema SAGRES, módulo Licitações e 
Contratos (LICON); Art. 2º Designar AMANDA AMARAL LYRA, 
Cargo: Gerente Jurídico e de Contratos, CPF nº 089.834.204-05, 
E-mail: amanda.lyra@ati.pe.gov.br, Mat. 5158, como �Gerenciador 

de Sistemas� da ATI na operação do Sistema SAGRES, módulo 
Licitações e Contratos (LICON), retroagindo seus efeitos a 
01/03/2023. ALLAN RODRIGO DOS SANTOS ARAÚJO, Diretor-
Presidente.

AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO - ATI

Portaria Nº 27/2023. O Diretor Presidente da Agência Estadual 
de Tecnologia da Informação � ATI, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: Substituir DANIEL CEZAR CARNEIRO PULE, 
Mat. 5154, por AMANDA AMARAL LYRA, Mat. 5158, para exercer 
a função de Autoridade Classi cadora no âmbito desta Autarquia, 
em cumprimento às determinações da Lei de Acesso à Informação 
� LAI, retroagindo seus efeitos a 01/03/2023. ALLAN RODRIGO 
DOS SANTOS ARAÚJO, Diretor-Presidente.

AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO - ATI

Portaria Nº 28/2023. O Diretor Presidente da Agência Estadual 
de Tecnologia da Informação � ATI, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:  Substituir AMANDA AMARAL LYRA, Mat. 
5151, por AMANDA AMARAL LYRA, Mat. 5158, para exercer 
a função de Autoridade Hierarquicamente Superior à Autoridade 
Administrativa no âmbito desta Autarquia, em cumprimento às 
determinações da Lei de Acesso à Informação - LAI, a partir de 
01/03/2023. ALLAN RODRIGO DOS SANTOS ARAÚJO, Diretor-
Presidente.

AGÊNCIA PERNAMBUCANA DE ÁGUAS E CLIMA - APAC
PORTARIA Nº 085, DE 28 DE ABRIL DE 2023.
A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA PERNAMBUCANA DE ÁGUAS E CLIMA - APAC, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
3º, inciso I, do Decreto nº 34.860, de 23 de abril de 2010, em consonância com o teor do Enunciado Administrativo nº 14/2022 do Tribunal 
de Contas do Estado de Pernambuco, RESOLVE conceder Licença Prêmio, referente ao 1º decênio, nos termos do artigo 112, da Lei 
Estadual nº 6.123, de 20 de julho de 1968, aos servidores a seguir relacionados:

MAT. Nº NOME DO SERVIDOR PROCESSO SEI Nº DATA CONCESSÃO
10040-4 JORGE BENEDITO DA SILVA 0031300030.000892/2023-44 01/06/2021
10115-0 JOSÉ VANDERLEI DA SILVA 0031300019.001258/2023-87 16/01/2023
10083-8 NILSON HENRIQUE DA SILVA 0031300014.001015/2023-99 01/07/2021

SUZANA MARIA GICO LIMA MONTENEGRO
Diretora-Presidente

SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO GUEIROS

RELATÓRIORESUMIDODA EXECUÇÃODOORÇAMENTODE INVESTIMENTO
(ARTIGO 123 PARÁGRAFO 3° DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL)

BIMESTRE: 1º DO EXERCÍCIO 2023

Em R$ 1,00

FONTESDE FINANCIAMENTO DETALHAMENTODOS INVESTIMENTOS

ESPECIFICAÇÃO DOBIMESTRE
NO
EXERCÍCIO

ESPECIFICAÇÃO DOBIMESTRE NOEXERCÍCIO

10.971.906,00 10.971.906,00 Programa (413) 10.971.906,00 10.971.906,00

Recursos de Geração
Própria (1)

10.971.906,00 10.971.906,00 Ação (3157) 10.971.906,00 10.971.906,00

Recursos para
Aumento de Capital (2)

- - Programa (413) 266.806,20 266.806,20

do Tesouro - -

Ordinários e Operações
de Crédito

- - Ação (3157) 266.806,20 266.806,20

Furpe Ação (3157) - -

de Outras fontes

Recursos de Operações de
Crédito a Longo Prazo (3)

- - Programa (413)

Internas Ação (3157)

Externas

Outras Fontes de
Financiamento
(especificar) (4)

- - Programa (413) - -

Governo Federal Ação (3157)

TOTALDAS FONTES DE
FINANCIAMENTO (5) =
(1+2+3+4)

10.971.906,00 10.971.906,00
TOTALDOS
INVESTIMENTOS (6)

11.238.712,20 11.238.712,20

RESULTADO RESULTADO

DEFICIT (7) = (5-6, se 6 for
maior que 5)

266.806,20 266.806,20
SUPERAVIT (8) = (5-6,
se 5 for maior que 6)

- -

TOTAL (5+7) 11.238.712,20 11.238.712,20 TOTAL (6+8) 11.238.712,20 11.238.712,20

GLAUBER RAMOS OLIVEIRA DE ASSIS
CPF 027.784.974-80

Contador CRC-PE 017099/O-9

faustop
Realce

faustop
Realce


